
Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Piümbu
Assessoria Juridica

PARECERTURÍUCO

Processo Administrativo n." 2025.02.0075

Interessado: Sectetarir Municipal de Educa@o

Âssunto: Âdesão à Âta de Regisro de preços

OBJETO: CONTRÂTÂÇÂO DE EMPRE,SÂ PÂRÂ O FORNECIMEN'TO DE KITS ESCOIÀRES
DESTINÂDOS ÂOS ÂIUNOS E PROFESSORES, DÂ REDE MUNICIPÂL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE PITIMBU.PB.

ADMINISTP.ATIVO - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
FORNECIMENTO DE KITS ESCOI-ARES DESTINADOS AOS ÂLUNOS
E PROFESSORES, DA REDE MUNICIPÁI DE ENSINO DO MUNICÍPIO
DE PITIMBU PB . LEI N." 74.133/2027 E DECRETO MUNICIPÂL N'
104/2024 _ POSSIBILIDÁDE IEGÁL.

I - RELATÓRIO

Vem e esta assessoria iurídica para exâme e âpÍovação tefetente à Adesão n." 007 /2025
à Âta de Registro de Pteços N" 002/2025 do Pregão Elettônico SRP f 027 /2024 e Processo

ücitatótio 075/2024 çrenciada pela Ptefeitua Municipal de Orobó-PE, tendo pot obieto a

contratação de empresa para o fomecimento de kits escolares destinados aos alunos e

professotes, da tçde muoicipal de ensino do município de Otobó-PE, no valor global de R$

810.561,50 (Oitocentos e dez mil, quinhentos e sessentâ e um reais e cinquenta centâvos), nos
moldes do arcabouço nomadvo viçnte.

Os autos enconhem-se instruídos com a seguinte documenta$o: Requisição dos

roatedais, Estudo Técnico Preliminar, Documeoto de formaliza$o de demânda, Minuta de
contÍato, cotâções de preços, doapo orçamenúria e ânancein, eutonzt$o da autoridade
competeote pâÍâ âbetturâ do processo, anúncias da Gereociadora e da empresa detentoras da
ÂTÁ-RP, documentos de regularidade da emptesa vencedota, processo administrativo da üciação
de origem da ATÀ-RP.
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PosteÍioÍrneflte, fotam encaminhados a esta Procuradoda Juídica para rcahzzçio de
análise e parecer nos teÍmos do art- 53 da ki de licitações.

É o que htí de mais rcleuante pn rcIabr.



&Hü
II - PÂRECER

Iniciahnente instâ ateotâÍ, que â conüât2ção por parte da ,{dÍninistÍação Pública deve ser,

em regra, ptecedida de procedimento hcltztôno, que atenderá o intetesse púbüco e acaÍarâ z
proposta mais vaÍrtaiosâ.

A Constituição Fedeml de 1988 determina em seu artigo 37, )OC, que "ressl OS

casos especiâcados na legislação. as obras, serviços, compÍâs e alienações serão contatados
mediante pÍocesso de licitação púbüca que âsseguÍe igualdade de condi.çôes a todos os

corlcorÍentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da propostâ, flos temos da 1er, o qual somente permiúá es exigências de quali6caçâo
técoica e econômica indispensável à garantia do cumpdmgll6 das obigrções" (gtifos nossos).

Nesta senda, cumpfe-Íros 
^terrtat 

p^ta, o Sistema de Registro de Preços, for:la de
conüâtâção da Âdministração previsto no art. 86 da Lei Federal n ." 74.133 /2027. Esse
ptocedimento também foi tcgulamentado, oo âmbito Muoicipaf pelo Deceto Municrpal n'
704/2O24,o qual resta em vigot.

Nesse sentido, de forma sucinta e obietiva, os documentos anexados ao processo de
Ádesão em análise, sob o ângulo iurídico * f6rm"l, guatdam conformidade com as exigências
Iega.is preconizadas pam os insftumentos da espécie, em especial os arts. 86, § 2" da I-ei 74."133/27
c/c Decreto Municipal n' 704/2024, especialneente com o obietivo de ateader todas as demandas
da sectetaria municipal de EDUCAÇÃO.

Nos autos, encontÍamos a atto;izaçào da autotidade gereaciadota da ATA de registto,
anuência do ücitante vencedor da respectiva licitação, o pedido de adesão foi de 5070 dos
quantitativos fegistÍados, respeitando assim o limite estâbelecido na ÂTÂ de rcgistro de preço,
bem como, no DecÍeto Muoicipâl n," 1.04/2024. Â empresa vencedora apresefltou todâ
documentação iutídica, 6scal, social e tabalhista.

ÂIém disso, após análise do ptocesso licitatório Ptegão Eletônico N" 027 /2O2+,
verificamos que quaoto as fomalidades, cuhpriu todo o rcgtameoto legal em espeo,l, quanto a
ausêncà de exigêncàs que restdngisse o caráter competitivo, ampla dimlgação da peça editalícia, a
homologação/adiuücação, ata de registo de preço fomm deüdamente pubücados.

Em telação aos preços, fotam anexados nos autos, amFla pesquisa de metcado oo qual ácou
demonstrado que os preços tegistrados na ÂTÁ de registro de pteço estâo compatíveis como os
preços de mercado.

Por fir", consta oo Estudo Técoico Pteliminar a justiEcativa da vantaiosidade da presente
ÂDESÂO.

III-DÀCONCLUSÃO

Ante todo o exposto, e considerando a documenta$o eflcaminhada a esta assessoda

iutídica, oPINÁMos PELA REGUIÁRrDÂDE DA ÂDESÃO N" 001/2025 DO
MLTNICPIO DE PITIMBU, â atâ de ÍegistÍo de pteços do pregão elettônico SRP n' 002/2025,
getenciada pela Prefeitura Muaicipal de Orobó-PE, ante o aceite, e pela
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demonstada ao longo da inteligêncà do atcabouço documental constânte rros âutos, e suâ

congtuência com os ditames legais

E o patecer que submeto à consideração supedor.

Pitimbu-PB, 14 de

OAB
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2025.


